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PRÓ­REITORIA ACADÊMICA 

PROGRAMA INSTITUCIONAL DE INICIAÇÃO CIENTÍFICA ­ PROIN 

INTRODUÇÃO: 

O Programa  Institucional de Iniciação Científica da Universidade Católica de 
Santos  –  PROIN  é  um  programa  dirigido  à  formação  científica  de  estudantes  de 
graduação, em  todas as áreas do conhecimento, através da participação ativa em 
projeto  de  pesquisa  com  qualidade  acadêmica,  mérito  científico  e  orientação 
sistemática  e  individualizada,  com  vistas  à  continuidade  de  seus  estudos  na  pós­ 
graduação. 

O PROIN buscará agregar o discente, desde a graduação, às atividades de 
pesquisa da  instituição,  favorecendo a articulação necessária entre os níveis da 
graduação e da pós­graduação.  Possibilitará também, o processo de investigação 
da  realidade  regional,  através  do  desenvolvimento  de  projetos  de  pesquisa  que 
podem  ser  realizados  em  áreas  trabalhadas  nos  projetos  de  extensão  da 
universidade. 

O PROIN será acompanhado pelo Comitê Institucional de Iniciação Científica. 

Poderão participar do PROIN, além dos alunos bolsistas e a critério do Comitê 
Institucional  de  Iniciação  Científica,  alunos  com  bolsas  patrocinadas  por  outras 
agências de fomento bem como alunos voluntários (sem bolsa),  inclusive de outras 
instituições, desde que tenham projetos de IC individualizados. 

OBJETIVOS GERAIS 

1) Contribuir para a formação de recursos humanos para a pesquisa institucional; 
2) Contribuir  para  a melhoria da  qualidade da  formação  acadêmica dos alunos de 
graduação e desenvolver seu espírito investigativo; 
3) Promover maior articulação entre a graduação e a pós­graduação. 

OBJETIVOS ESPECÍFICOS 

1)  Estimular  pesquisadores  a  engajarem  estudantes  de  graduação  na  atividade 
científica e tecnológica; 
2) Estimular a formação de grupos de pesquisa, identificando novas vocações para 
expandir e renovar o quadro de pesquisadores; 
3) Estimular o aumento da produção científica individual e institucional; 
4)  Proporcionar  a  sistematização,  divulgação  e  institucionalização  das  pesquisas 
desenvolvidas na Universidade; 
5)  Incentivar  o  ingresso  de  alunos  de  iniciação  científica  à  pós­graduação, 
diminuindo o tempo médio de titulação. 

FORMAS DE CONCESSÃO:
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­ Caberá à Reitoria estabelecer anualmente o valor e o número de bolsas a 
serem  atribuídas  para  iniciação  científica,  mediante  proposta  da  Pró­Reitoria 
Acadêmica; 

­ As bolsas de Iniciação Científica serão concedidas anualmente, sob a forma 
de quotas, a alunos de graduação inseridos em projetos de pesquisa de professores 
com titulação de mestre ou doutor, apresentados junto com a solicitação; 

­ Caberá ao Comitê  Institucional de Iniciação Científica, o acompanhamento 
do  Programa,  bem  como  a  definição  dos  critérios  de  seleção  e  de  avaliação  dos 
projetos, orientadores e bolsistas; 

­ O  número máximo de  bolsistas  para orientadores com  titulação de doutor 
será de 03 (três) e de 02 (dois) para orientadores com titulação de mestre; 

­  Caberá  ao  professor  orientador  a  seleção  dos  bolsistas,  mediante  os 
critérios  estabelecidos  pelo  Comitê  de  Institucional  de  Iniciação  Científica  da 
Unisantos; 

­ A renovação da bolsa de  IC será  feita mediante avaliação de desempenho 
do aluno. 

REQUISITOS E COMPROMISSOS DO ORIENTADOR: 

­ Possuir experiência compatível com a função de orientador; 
­ Ter produção científica, tecnológica ou artístico­cultural nos últimos 3 ( três) 

anos; 
­  Orientar  o  bolsista  em  todas  as  fases  do  trabalho  e  na  elaboração  dos 

relatórios parciais e relatório final. 

REQUISITOS DE INGRESSO E COMPROMISSOS DO BOLSISTA: 

­ Poderão ingressar ao Programa alunos regularmente matriculados em curso 
de  graduação  que  apresentem  excelente  desempenho  acadêmico,  estarem 
cursando  até  o  penúltimo  ano  e  que  tenham  disponibilidade  de  dedicação  às 
atividades de pesquisa, no mínimo, por 12 horas semanais; 

­ No caso de renovação, o bolsista poderá estar no último ano de graduação; 
­ As bolsas de iniciação científica serão concedidas em conformidade com as 

resoluções normativas do PIBIC­CNPq; 
­ Apresentar semestralmente relatório de atividades e outros documentos que 

lhe forem exigidos pelo orientador e pelo Comitê Institucional de Iniciação Científica. 

AVALIAÇÃO DO PROGRAMA: 

Anualmente,  todos  os  projetos  do  PROIN  serão  apresentados  em  uma 
reunião na forma de seminário ou congresso de iniciação científica e avaliados pelo 
Comitê  Institucional  de  Iniciação  Científica.    Após  a  avaliação  anual,  serão 
publicados  na  forma  digital  ou  em  livro  os  resumos  dos  resultados  obtidos  pelas 
pesquisas.    Os  resumos  deverão  conter:  título,  autoria,  objetivos,  metodologia, 
resultados parciais e as conclusões do trabalho. 

PARTICIPAÇÃO NO PIBIC­CNPq:
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Após  um  ano  de  experiência  e  consolidação  do  PROIN  na  Unisantos,  o 
Comitê  Institucional de  Iniciação Científica deverá encaminhar proposta de adesão 
ao PIBIC­CNPq a fim de obter­se cota suplementar de bolsas de iniciação científica. 

Profa. Dra. Rosa Maria Ferreiro Pinto 
Pró­Reitora Acadêmica


